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cada um dos países, salvo se, por razões urgentes, ambas
as Partes decidirem antecipar a data da reunião acor-
dada ou a realização de reuniões extraordinárias.

A comissão elaborará o seu regulamento, se assim
o considerar oportuno, e poderá constituir subcomissões
e grupos de trabalho.

3 — A referida comissão deverá identificar as acções
susceptíveis de serem consideradas no âmbito do pre-
sente Convénio, analisar as propostas apresentadas por
cada uma das Partes Contratantes e, quando for o caso,
recomendar a sua aceitação. A comissão deverá pro-
ceder ao acompanhamento e análise da execução das
acções em curso, propondo as medidas que se consi-
derem necessárias para a correcta realização da coope-
ração entre os dois países. Nas suas reuniões, a comissão
de acompanhamento ocupar-se-á, para além da progra-
mação de todas as acções de cooperação, de perspectivar
novas áreas para a expansão do âmbito da cooperação
científica e tecnológica.

Artigo VII

Resolução de diferendos

Qualquer diferendo que surja entre as Partes Con-
tratantes resultante da aplicação do presente Convénio
ou da interpretação das suas cláusulas será resolvido
por via diplomática.

Artigo VIII

Duração e revisão

1 — O presente Convénio entrará em vigor na data
da troca dos instrumentos de ratificação e terá a duração
de cinco anos, sendo tacitamente prorrogado por iguais
períodos, salvo se uma das Partes comunicar à outra,
por escrito e por via diplomática, com a antecipação
mínima de seis meses, a sua decisão de denunciá-lo.

2 — A denúncia do presente Convénio não afectará
as acções em curso, excepto se for diferentemente acor-
dado pelas Partes.

Feito na cidade da Praia no dia 30 do mês de Setembro
de 1997, em dois originais, em português, fazendo ambos
os textos igualmente fé.

O Ministro da Ciência e da Tecnologia da República
Portuguesa, José Mariano Rebelo Pires Gago.

O Ministro da Educação, Ciência e Cultura da Repú-
blica de Cabo Verde, José Luís Livramento Monteiro.

Aviso n.o 50/98

Por ordem superior se torna público que foi depo-
sitada uma nota junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas informando que o Canadá e a Suíça aceitaram,
respectivamente em 3 de Novembro e 2 de Dezembro
de 1997, a revisão do artigo 20, parágrafo 1, da Con-
venção sobre Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra as Mulheres, de 1995.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Fevereiro de 1998. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

Aviso n.o 51/98

Por ordem superior se torna público que foi depo-
sitada uma nota junto do Secretário-Geral das Nações
Unidas informando que a Holanda aceitou, em 10 de
Dezembro de 1997, a revisão do artigo 20, parágrafo 1,
da Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação contra as Mulheres, de 1995.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 16 de
Fevereiro de 1998. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 51/98

de 11 de Março

A nova Lei Orgânica do Ministério das Finanças,
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro,
criou a Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Ser-
viços Tributários e Aduaneiros (DGITA), dotada de
atribuições no domínio dos sistemas e tecnologia de
informação, com vista a apoiar a concepção, desenvol-
vimento e utilização da infra-estrutura tecnológica ao
serviço da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) e da
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo (DGAIEC).

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 119/97,
publicada em 14 de Julho, relativa à reforma do sistema
fiscal, adopta uma filosofia de gestão progressivamente
integrada das três componentes orgânicas da adminis-
tração tributária, a DGCI e a DGAIEC, de natureza
substantiva, e a DGITA, de natureza instrumental.

O presente decreto-lei, contendo as normas referentes
à estrutura organizativa da DGITA, foi elaborado em
cumprimento do artigo 48.o da referida Lei Orgânica
e teve em conta não só as determinações da citada reso-
lução como os resultados da experiência de funciona-
mento informal da DGITA e a sua articulação com os
serviços da administração fiscal e aduaneira.

A organização dos serviços da DGITA pretende con-
ferir a adequada capacidade de resposta e de adaptação
aos cada vez maiores desafios de modernização da admi-
nistração tributária.

Procurou-se, com a estrutura ora definida, acentuar
a natureza flexível e variável dos serviços com inter-
venção de maior impacte junto dos utilizadores, titulares
dos serviços de informações, e dos contribuintes, a par
de uma departamentalização tradicional nas áreas mais
estáveis, nomeadamente as de apoio, de molde a pro-
porcionar uma prestação regida por padrões rigorosos
de qualidade.

Este processo de reestruturação assume também uma
natureza tendencialmente global e integrada, abran-
gendo os serviços centrais e regionais, de acordo com
uma metodologia de intervenção consentânea com a
dispersão geográfica dos pólos de intervenção da
DGITA e atendendo à mutação constante do ambiente
externo, em especial na parte relativa aos sistemas e
tecnologia de informação e comunicações.

Particular atenção deve ser dada à questão da exce-
lência dos serviços prestados, devendo a DGITA, de
acordo com a alínea l) do ponto 1 do n.o 7.o da referida
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resolução do Conselho de Ministros, iniciar, logo que
possível, o processo de certificação de qualidade.

O quadro de pessoal, a estabelecer por portaria con-
junta do Ministro das Finanças e do membro do
Governo responsável pela área da Administração
Pública, foi configurado com rigor, sendo abatidos aos
quadros da DGCI e da DGAIEC os quadros de infor-
mática e os lugares ocupados por funcionários de outras
carreiras afectos aos serviços que transitaram para a
DGITA, sem prejuízo da existência de pessoas e recursos
a afectar aos núcleos da DGCI e da DGAIEC respon-
sáveis pela identificação de necessidades de informação
e apoio à formulação dos planos dos sistemas de infor-
mação, assim como pela definição dos contratos-pro-
grama com a DGITA e avaliação dos serviços prestados.

Foram ouvidas e participaram na elaboração deste
decreto-lei, na matéria que lhes diz respeito, as com-
petentes organizações sindicais.

Assim:
Ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição e do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 158/96,
de 3 de Setembro, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, objectivos e atribuições da Direcção-Geral
de Informática e Apoio aos Serviços Tributários

e Aduaneiros

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma define a natureza, as atribuições,
a estrutura e o funcionamento da Direcção-Geral de
Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Adua-
neiros, a seguir designada abreviadamente por DGITA.

Artigo 2.o

Natureza e objectivo

A DGITA é o serviço do Ministério das Finanças
integrado na administração directa do Estado que tem
por objectivo apoiar a Direcção-Geral dos Impostos
(DGCI) e a Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impos-
tos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC), nomeada-
mente através do desenvolvimento de infra-estruturas
tecnológicas e da prestação de serviços de qualidade
necessários para a concretização dos objectivos estra-
tégicos e para a realização das atribuições daquelas
direcções-gerais.

Artigo 3.o

Atribuições

1 — São atribuições da DGITA:

a) Avaliar, em estreita colaboração com a DGCI
e a DGAIEC, as necessidades de informação
e oportunidades para as tecnologias de infor-
mação no desenvolvimento permanente dos ser-
viços da administração fiscal e aduaneira;

b) Prestar à DGCI e à DGAIEC, no âmbito dos
seus objectivos e competências, apoio técnico
relativamente à gestão dos sistemas de infor-
mação;

c) A implantação, pela aquisição e desenvolvi-
mento, das infra-estruturas tecnológicas dos ser-
viços de administração fiscal e aduaneira;

d) Assegurar a gestão operacional da infra-estru-
tura tecnológica dos serviços da administração
fiscal e aduaneira;

e) Conceber, desenvolver, implementar e explorar
os sistemas de informação de utilização comum
da DGCI e da DGAIEC ou destinados à satis-
fação das necessidades específicas de ambas;

f) Assegurar a gestão patrimonial da informação
em suporte informático da DGCI e da
DGAIEC;

g) Exercer outras competências que lhe sejam atri-
buídas por lei ou por determinação do Ministro
das Finanças.

2 — Para a realização das suas atribuições, a DGITA
celebrará contratos-programa com a DGCI e a DGAIEC,
os quais estabelecerão os serviços a prestar, o respectivo
calendário, os padrões de qualidade e as obrigações
mútuas.

CAPÍTULO II

Órgãos, estrutura e competências

Artigo 4.o

Director-geral

A DGITA é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por subdirectores-gerais, até ao limite de cinco.

Artigo 5.o

Conselho coordenador

1 — O conselho coordenador é um órgão de coor-
denação e consulta ao qual incumbe, em geral, siste-
matizar as necessidades de desenvolvimento dos siste-
mas de informação da administração fiscal e aduaneira,
através do estabelecimento de uma relação coerente
entre os objectivos estratégicos globais e a definição
de prioridades das acções a desenvolver pela DGITA.

2 — Compete em especial ao conselho coordenador:

a) Analisar globalmente a DGCI, a DGAIEC e
a DGITA sob uma perspectiva organizacional
e informacional, na procura de vectores de
desenvolvimento, quer estratégicos quer opera-
cionais, relacionados com as tecnologias e os
sistemas de informação e comunicação;

b) Definir um quadro de referência que permita
formular uma visão plurianual na elaboração
dos planos de actividades;

c) Propor modelos para o desenvolvimento das
relações entre o suporte informático e os vec-
tores fundamentais de desempenho organiza-
cional, no sentido de garantir objectividade à
definição da prioridade das acções a desenvolver
pela DGITA e promover o alinhamento das
estratégias organizacionais com as dos sistemas
de informação e das tecnologias de informação;

d) Promover a identificação e o aproveitamento
de oportunidades estratégicas da utilização das
tecnologias da informação e da comunicação;

e) Fornecer os elementos estruturantes para a pre-
paração dos planos de sistemas de informação
e para a celebração de contratos-programa entre
a DGITA, a DGCI e a DGAIEC, bem como
dar parecer sobre os mesmos;
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f) Acompanhar a evolução dos projectos em exe-
cução e propor medidas de correcção, quando
justificável;

g) Emitir os pareceres solicitados pelo director-
-geral da DGITA ou pelo conselho especiali-
zado de directores-gerais para os assuntos fiscais
sobre matéria das respectivas competências.

3 — O conselho coordenador é constituído por sete
membros, sendo seis em representação da DGCI,
DGAIEC e DGITA, dois por cada uma das referidas
direcções-gerais, designados pelos respectivos directo-
res-gerais, e um designado pelo Ministro das Finanças.

4 — O regulamento do conselho é aprovado pelo
Ministro das Finanças, mediante proposta dos respec-
tivos membros.

Artigo 6.o

Estrutura orgânica

1 — A DGITA é composta por serviços operativos
e de apoio técnico e instrumental.

2 — São serviços operativos:

a) A Direcção de Serviços de Produção e Suporte
Técnico (DSPST);

b) A Direcção de Serviços de Telecomunicações
(DST).

3 — São serviços de apoio técnico:

a) A Direcção de Serviços de Planeamento e Ges-
tão da Informação (DSPGI);

b) A Divisão de Qualidade e Auditoria (DQA);
c) A Divisão de Segurança Informática (DSI).

4 — São serviços de apoio instrumental:

a) A Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos
Humanos (DSGRH);

b) A Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos
Financeiros e Materiais (DSGRFM);

c) A Divisão de Formação e Documentação (DFD);
d) A Secção de Expediente.

Artigo 7.o

Direcção de Serviços de Produção e Suporte Técnico

1 — Incumbe à DSPST:

a) Gerir o processamento automático de dados e
orientar as unidades orgânicas que contribuem
para aquele fim, desde a recepção dos dados
até à sua difusão;

b) Gerir e controlar as versões de software de base
e aplicacional em produção;

c) Promover a instalação e manutenção de hard-
ware e software necessários à produção, asse-
gurando elevados níveis de disponibilidade;

d) Apoiar as equipas de produção e desenvolvi-
mento na utilização de suportes lógicos;

e) Assegurar a gestão técnica das bases de dados
instaladas nos sistemas sob a sua responsa-
bilidade;

f) Colaborar na definição do modelo lógico de
dados e proceder à implantação dos respectivos
modelos físicos;

g) Promover a normalização de procedimentos no
âmbito da sua esfera de acção.

2 — A DSPST compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Produção, à qual são atribuídas as
competências previstas nas alíneas a) e b) do
número anterior;

b) Divisão de Suporte Técnico e Desenvolvimento
Tecnológico, à qual são atribuídas as compe-
tências previstas nas alíneas c) e d) do número
anterior;

c) Divisão de Administração de Dados, à qual são
atribuídas as competências previstas nas alí-
neas e) a g) do número anterior.

Artigo 8.o

Direcção de Serviços de Telecomunicações

1 — Incumbe à DST:

a) Assegurar o planeamento e gestão dos sistemas
de comunicações;

b) Propor novas arquitecturas de redes;
c) Assegurar elevados níveis de disponibilidade e

fiabilidade das redes e sistemas de comuni-
cações;

d) Gerir o suporte técnico a utilizadores;
e) Coordenar a implementação das infra-estrutu-

ras de comunicações e manter a sua opera-
cionalidade;

f) Assegurar a instalação de equipamento e soft-
ware necessários à implementação de redes de
computadores;

g) Participar em processos de aquisição de bens
e serviços de informática.

2 — A DST compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Gestão de Redes, à qual são atri-
buídas as competências previstas nas alíneas a)
a d) do número anterior;

b) Divisão de Infra-estruturas, à qual são atribuídas
as competências previstas nas alíneas e) a g)
do número anterior.

Artigo 9.o

Direcção de Serviços de Planeamento e Gestão da Informação

1 — Compete à DSPGI:

a) Planear e controlar o desenvolvimento dos sis-
temas de informação, tendo em vista a sua
eficácia;

b) Propor as políticas de gestão da informação e
controlar a sua execução;

c) Colaborar com a DGCI e a DGAIEC no pla-
neamento anual de sistemas de informação fis-
cais e aduaneiros, formalizando os respectivos
contratos-programa;

d) Acompanhar e controlar a execução das acti-
vidades e projectos da DGITA;

e) Proceder ao levantamento e análise da infor-
mação relevante para os serviços fiscais e adua-
neiros, tendo em vista a elaboração e manu-
tenção do respectivo macromodelo global de
dados;

f) Gerir e manter permanentemente actualizadas
as enciclopédias globais de dados e processos
e proceder à respectiva partilha pelas áreas de
sistemas, tendo em vista a reutilização e actua-
lização dos respectivos objectos.
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2 — A DSPGI compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Planeamento e Controlo, à qual
incumbe a realização das competências referidas
nas alíneas a) a c) do número anterior;

b) Divisão de Gestão de Informação, à qual incum-
bem as tarefas referidas nas alíneas d) a f) do
número anterior.

Artigo 10.o

Divisão de Qualidade e Auditoria

1 — À DQA incumbem o controlo da qualidade e
a auditoria interna.

2 — No âmbito do controlo da qualidade, incumbe
à DQA:

a) Recomendar critérios e métodos destinados à
avaliação da qualidade de sistemas e serviços
disponibilizados;

b) Coordenar, controlar e propor a melhoria das
actividades necessárias para atingir a qualidade
dos produtos e serviços;

c) Propor alterações aos processos de trabalho uti-
lizados, no sentido de incrementar a qualidade
da actividade da DGITA;

d) Prestar apoio técnico e assessoria às áreas de
sistemas, relativamente à selecção e utilização
de metodologias e ferramentas de suporte ao
desenvolvimento de projectos e, bem assim, à
modelização de dados aplicacionais.

3 — No âmbito da auditoria interna, incumbe à DQA:

a) Realizar auditorias, periodicamente ou a título
excepcional, por determinação do director-ge-
ral, aos vários serviços da DGITA, bem como
aos sistemas de informação sob sua responsa-
bilidade, com o fim de assegurar a implemen-
tação das políticas e normas de actuação do
director-geral e de verificar a correcção dos sis-
temas e tecnologias de informação e das comu-
nicações;

b) Assessorar os órgãos da DGITA no estabele-
cimento e implementação de normas e pro-
cedimentos;

c) Recomendar acções destinadas à correcção dos
desvios identificados.

Artigo 11.o

Divisão de Segurança Informática

Incumbe à DSI:

a) Prestar apoio ao director-geral na definição,
realização e desenvolvimento da política de
segurança informática;

b) Participar na elaboração de planos de execução
da política de segurança informática;

c) Conduzir acções de diagnóstico no âmbito da
segurança física e lógica dos sistemas de infor-
mação e infra-estruturas tecnológicas;

d) Controlar a utilização de esquemas de segu-
rança nos sistemas de informação e infra-estru-
turas tecnológicas activas;

e) Elaborar recomendações e propor melhoramen-
tos aos esquemas de segurança existentes.

Artigo 12.o

Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

1 — Incumbe à DSGRH:

a) Coordenar e assegurar a gestão dos recursos
humanos da DGITA;

b) Propor a adopção de políticas e técnicas de ges-
tão dos recursos humanos, com vista à valo-
rização e adequação do pessoal às necessidades
da DGITA;

c) Assegurar as operações relacionadas com o
recrutamento, selecção, acolhimento e provi-
mento do pessoal;

d) Organizar o registo dos funcionários e assegurar
a sua actualização;

e) Elaborar o balanço social;
f) Assegurar os procedimentos administrativos ten-

dentes à aplicação do regime jurídico dos fun-
cionários e agentes, designadamente os relacio-
nados com a assiduidade, férias e licenças, apo-
sentações, benefícios sociais e remunerações;

g) Superintender no pessoal auxiliar e de segu-
rança.

2 — A DSGRH inclui as seguintes unidades orgâ-
nicas:

a) Divisão de Gestão de Pessoal, à qual incumbe
a realização das competências previstas nas alí-
neas a) a e) do número anterior;

b) Repartição de Administração do Pessoal, à qual
incumbe a realização das competências indica-
das nas alíneas f) e g) do número anterior.

Artigo 13.o

Divisão de Formação e Documentação

À DFD incumbe:

a) Planear, coordenar e realizar as acções tenden-
tes à formação e ao aperfeiçoamento profissio-
nal do pessoal;

b) Colaborar com a DGCI e a DGAEIC na for-
mação do pessoal destes serviços, em matérias
relativas a informática e sistemas de informa-
ções;

c) Assegurar a gestão da biblioteca da DGITA;
d) Propor e coordenar processos de difusão de

informação bibliográfica e de documentação
técnica.

Artigo 14.o

Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Financeiros e Materiais

1 — Incumbe à DSGRFM:

a) Assegurar a gestão dos recursos financeiros e
materiais;

b) Elaborar as propostas de orçamento da DGITA,
com base nos respectivos programas anuais e
plurianuais de actividades, bem como controlar
e contabilizar a execução do orçamento, asse-
gurando o respectivo expediente;

c) Organizar e manter em funcionamento o sis-
tema de contabilidade da DGITA;

d) Elaborar propostas e processar as despesas
autorizadas respeitantes à aquisição de bens e
serviços necessários ao funcionamento geral da
DGITA;
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e) Coordenar o apoio logístico à realização das
actividades da DGITA;

f) Administrar os bens materiais a cargo da DGITA,
mantendo actualizado o respectivo inventário
e efectuando o seu controlo;

g) Assegurar a gestão e controlo do armazém de
material;

h) Assegurar a segurança e conservação das ins-
talações.

2 — A DSGRFM é constituída pelas seguintes divi-
sões:

a) Divisão de Contabilidade, à qual são atribuídas
as competências previstas nas alíneas a) a d)
do número anterior;

b) Divisão de Património e Economato, à qual são
atribuídas as competências previstas nas alí-
neas e) a h) do número anterior.

Artigo 15.o

Secção de Expediente

À Secção de Expediente incumbe assegurar o serviço
de recepção, registo, distribuição e remessa de cor-
respondência.

Artigo 16.o

Áreas e núcleos de sistemas

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências
cometidas por lei à DGITA e por força da evolução
dos sistemas de informação fiscal e aduaneira ou das
tecnologias de informação, podem ser criadas ou extin-
tas, por portaria do Ministro das Finanças, sob proposta
do director-geral, áreas e núcleos de sistemas.

2 — As áreas de sistemas são formas organizativas,
flexíveis e variáveis, vocacionadas para a gestão dos pro-
cessos integrados no ciclo de actividade da DGITA no
domínio dos sistemas e tecnologias da informação.

3 — As áreas de sistemas compreendem núcleos de
sistemas com o seguinte âmbito de actuação:

a) Promoção do inter-relacionamento com a admi-
nistração fiscal e aduaneira, designadamente no
âmbito da definição dos requisitos e procedi-
mentos dos projectos informáticos a desenvolver
ou a actualizar;

b) Concepção, desenvolvimento e documentação
dos processos e estruturas de dados relativos
aos projectos informáticos;

c) Apoio na implantação organizacional dos sis-
temas informáticos nos serviços utilizadores;

d) Acompanhamento dos sistemas informáticos em
produção.

4 — As áreas e os núcleos de sistemas são dirigidos
por coordenadores, equiparados, para todos os efeitos
legais, excepto o disposto nos n.os 10 a 12 do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro, na redac-
ção conferida pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 34/93,
de 13 de Fevereiro, a director de serviços e a chefe
de divisão, respectivamente.

5 — Os coordenadores mencionados no número ante-
rior são nomeados de acordo com os limites estabe-
lecidos pela dotação do quadro de pessoal da DGITA.

Artigo 17.o

Áreas e núcleos de apoio regional

1 — Com o objectivo de garantir a permanente ade-
quação às necessidades de evolução e controlo dos sis-
temas e tecnologias de informação e comunicações dos
serviços dispersos geograficamente apoiados pela
DGITA, podem ser criados ou extintos áreas e núcleos
de apoio tecnológico de âmbito regional por portaria
do Ministro das Finanças, sob proposta do director-
-geral.

2 — Incumbe às áreas de apoio tecnológico:

a) Gerir o suporte técnico, no plano dos sistemas
e tecnologias de informação e comunicações,
dos serviços regionais e locais da administração
fiscal e aduaneira;

b) Prestar assistência técnica aos serviços instala-
dos nos distritos excluídos do âmbito de actua-
ção dos núcleos de apoio tecnológico.

3 — Incumbe aos núcleos de apoio tecnológico regio-
nal:

a) Estabelecer a ligação entre os serviços regionais
e locais da DGCI, DGAIEC e DGITA;

b) Prestar o suporte técnico necessário à correcta
utilização das infra-estruturas tecnológicas e dos
sistemas de informação disponíveis regional e
localmente;

c) Apoiar a implantação dos sistemas de informa-
ção a nível regional e local;

d) Dinamizar a implantação e utilização de novas
tecnologias de informação;

e) Apoiar a formação em tecnologias e sistemas
de informação;

f) Proceder ao levantamento de eventuais insu-
ficiências dos sistemas implantados e identifi-
cação das necessidades complementares de
suporte informático.

4 — As áreas e os núcleos de apoio tecnológico são
dirigidos por coordenadores, equiparados, para todos
os efeitos legais, excepto o disposto nos n.os 10 a 12
do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setem-
bro, na redacção conferida pelo artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 34/93, de 13 de Fevereiro, a director de ser-
viços e a chefe de divisão, respectivamente.

Artigo 18.o

Delimitação geográfica

1 — A Área de Apoio Tecnológico à Região do Norte
está situada na cidade do Porto e a sua área de actuação
abrange os distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coim-
bra, Guarda, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu.

2 — A Área de Apoio Tecnológico à Região do Sul
está situada na cidade de Lisboa e a sua área de actuação
abrange os distritos de Beja, Castelo Branco, Évora,
Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santarém e Setúbal,
bem como as Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira.

3 — A Área de Apoio Tecnológico à Região do Norte
é constituída por dois núcleos de apoio regional, dis-
tribuídos pelas seguintes zonas de actuação:

a) Bragança e Vila Real;
b) Coimbra, Guarda e Viseu.
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4 — A Área de Apoio Tecnológico à Região do Sul
é constituída por dois núcleos de apoio regional, dis-
tribuídos pelas seguintes zonas de actuação:

a) Castelo Branco, Leiria, Portalegre e Santarém;
b) Beja, Évora e Faro e Regiões Autónomas dos

Açores e da Madeira.

CAPÍTULO III

Funcionamento dos serviços

Artigo 19.o

Equipas de projecto

1 — Para o exercício das competências atribuídas às
unidades orgânicas da DGITA, podem ser formadas
equipas de projectos, de constituição multidisciplinar.

2 — Em regra, as equipas de projecto integram fun-
cionários designados pelos serviços da DGCI e da
DGAIEC interessados na utilização do produto a
desenvolver.

Artigo 20.o

Gestão financeira

1 — Constituem receitas da DGITA:

a) As dotações do Orçamento do Estado;
b) As importâncias provenientes da prestação de

serviços de informática nas áreas das suas atri-
buições e competências que extravasem o apoio
à administração fiscal e aduaneira;

c) Quaisquer outras receitas permitidas por lei e,
bem assim, os subsídios concedidos por enti-
dades públicas ou privadas.

2 — Os critérios e tabelas respeitantes à obtenção das
receitas previstas na alínea b) do número anterior são
estabelecidos por despacho do Ministro das Finanças.

Artigo 21.o

Relações com outras entidades

1 — A DGITA mantém estreita articulação com os
demais serviços e organismos do Ministério das Finanças
no domínio das respectivas atribuições, participando na
concepção, desenvolvimento e execução dos projectos
de natureza comum, nomeadamente com o Instituto de
Informática, em matéria de normalização de processos
e sistemas de informação.

2 — A DGITA pode fomentar contactos e colaborar,
no âmbito das suas tarefas, com organizações interna-
cionais e com serviços afins de outros países, designa-
damente com os de expressão portuguesa.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 22.o

Quadro de pessoal

1 — O quadro de pessoal da DGITA é fixado por
portaria conjunta do Ministro das Finanças e do membro
do Governo responsável pela Administração Pública.

2 — A distribuição do pessoal pelos serviços, áreas
e núcleos de sistemas é efectuada pelo director-geral.

Artigo 23.o

Regime do pessoal

O regime do pessoal é o previsto na legislação apli-
cável à função pública, sem prejuízo da legislação espe-
cífica aplicável ao Ministério das Finanças e do disposto
nos artigos seguintes.

Artigo 24.o

Pessoal dirigente

1 — O lugar de director de serviços ou equiparado
das áreas de apoio tecnológico será provido nos termos
da lei geral e, bem assim, de entre indivíduos perten-
centes à carreira técnica superior de informática há pelo
menos quatro anos, ainda que não habilitados com curso
superior ou licenciatura, conforme o previsto no n.o 7
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de
Setembro.

2 — O lugar de chefe da Divisão de Produção será
provido nos termos da lei geral e, bem assim, de entre
indivíduos pertencentes à carreira de programador há
pelo menos quatro anos, ainda que não habilitados com
curso superior, conforme o previsto no normativo refe-
rido no número anterior, e, ainda, de entre peritos tri-
butários de 2.a classe habilitados com licenciatura ade-
quada, em exercício de funções na área da informática
há mais de quatro anos.

3 — Até à conclusão dos concursos para os primeiros
provimentos dos cargos dirigentes da DGITA, os res-
pectivos lugares podem ser exercidos em regime de subs-
tituição, nos termos da lei geral.

Artigo 25.o

Operador de sistema

Com vista ao cumprimento das atribuições da
DGITA, em especial no âmbito das comunicações e
redes, o conteúdo funcional da carreira de operador
de sistema é acrescido das seguintes funções:

a) Realizar as acções de atendimento e apoio dos
utilizadores da rede de comunicações;

b) Encaminhar as anomalias detectadas no sistema
para os diferentes níveis de intervenção.

Artigo 26.o

Transição de pessoal

1 — Em cumprimento do disposto no artigo 49.o do
Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, os lugares
dos quadros de pessoal das carreiras de informática dos
serviços de informática da DGCI e da DGAIEC, cons-
tantes dos mapas I e II anexos ao presente diploma e
que dele fazem parte integrante, transitam para o quadro
de pessoal da DGITA, sendo abatidos aos quadros de
pessoal das citadas direcções-gerais.

2 — A transição a que se refere o número anterior
será regulada por despacho do Ministro das Finanças,
de acordo com as seguintes regras:

a) Para a mesma carreira, categoria e escalão que
o funcionário já possui;

b) Com observância das habilitações literárias, para
a carreira e categoria que integra as funções
que efectivamente o funcionário desempenha,
em escalão a que corresponda o mesmo índice
remuneratório, ou, quando não se verifique
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coincidência de índice, em escalão a que cor-
responda o índice superior mais aproximado na
estrutura da carreira para que se processa a
transição.

3 — As correspondências de categoria determinadas
na alínea b) do n.o 2 fazem-se em função do índice
remuneratório correspondente ao escalão I da categoria
em que o funcionário se encontra e ao escalão I da
categoria da nova carreira.

4 — Os técnicos superiores da carreira de regime
geral da área funcional de organização poderão igual-
mente transitar para as carreiras de informática, nas
condições previstas nos n.os 2 e 3, desde que exerçam
há mais de três anos funções nos serviços de informática
da DGCI e da DGAIEC.

5 — Os lugares detidos pelos funcionários, não per-
tencentes às carreiras de informática, mas afectos aos
serviços de informática da DGCI ou da DGAIEC, que
transitarem para a DGITA serão abatidos aos quadros
de pessoal das referidas direcções-gerais.

6 — O pessoal oriundo do quadro da DGAIEC que
transite para o quadro de pessoal da DGITA mantém
os direitos atribuídos pelos n.os 4 e 5 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de Setembro, não lhe sendo
aplicáveis as disposições legais relativas ao Fundo de
Estabilização Tributário, criado pelo artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 158/96, de 3 de Setembro, com a redac-
ção dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 107/97, de
8 de Maio.

Artigo 27.o

Situações especiais

1 — O pessoal que se encontra na situação de licença
sem vencimento mantém os direitos que detinha à data
de início da referida licença, com aplicação do regime
previsto no Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro.

2 — O pessoal que se encontre em regime de des-
tacamento, requisição, comissão de serviço ou outras
situações precárias previstas na lei manter-se-á em idên-
tico regime.

3 — O pessoal das carreiras específicas da DGCI e
da DGAIEC, em exercício de funções nos serviços de
informática que transitem para a DGITA continuará
a exercer as mesmas funções, em regime de destaca-
mento, pelo período de um ano, renovável, no caso de
serem necessários ao normal funcionamento da unidade
orgânica a que estão afectos, salvo requerimento em
contrário.

Artigo 28.o

Listas nominativas

A concretização das transições de pessoal para o qua-
dro da DGITA far-se-á através de listas nominativas
constituídas por pessoal que exerça efectivamente fun-
ções nos serviços de informática da DGCI e da
DGAIEC.

Artigo 29.o

Coordenação

Os funcionários designados para coordenar e orientar
equipas constituídas na DGITA e que não beneficiem
de regime remuneratório próprio terão direito a um
acréscimo salarial correspondente a 30 pontos indiciá-
rios, a adicionar ao índice detido, até ao limite da remu-
neração de chefe de divisão.

Artigo 30.o

Concursos

Mantêm-se os concursos a decorrer na DGCI e na
DGAIEC à data da entrada em vigor do presente
diploma aos quais tenha concorrido pessoal a integrar
no quadro da DGITA.

Artigo 31.o

Concursos externos

Transitoriamente, dentro do prazo de três anos a con-
tar da data da entrada em vigor do presente diploma,
poderão ser abertos concursos externos, mediante prévio
descongelamento de admissões, para as diversas cate-
gorias das carreiras de informática, sendo a formação,
no domínio da informática, avaliada pelo júri do res-
pectivo concurso, de acordo com as necessidades da
DGITA.

Artigo 32.o

Deslocações

Aos funcionários da DGITA serão aplicáveis os regi-
mes de deslocações e transportes vigentes na DGAIEC.

Artigo 33.o

Direitos, deveres e incompatibilidades

Os funcionários da DGITA ficam abrangidos pelos
deveres, direitos, sigilo profissional e incompatibilida-
des, bem como pelas condições de desempenho, pre-
vistos, nomeadamente, no Decreto-Lei n.o 363/78, de
28 de Novembro, que aprova o estatuto dos funcionários
da DGCI.

Artigo 34.o

Cessação das comissões de serviço

As comissões de serviço dos directores de serviços
ou equiparados e dos chefes de divisão ou equiparados
do pessoal dos serviços de informática da DGCI e da
DGAIEC cessam na data da entrada em vigor do pre-
sente diploma.

CAPÍTULO V

Património e dotações

Artigo 35.o

Transferencia de património

1 — A titularidade de todos os bens móveis, bem
como de viaturas e de todos os direitos e obrigações
contratuais, ou não, dos serviços de informática da
DGCI e da DGAIEC, é transferida para a DGITA nos
30 dias seguintes à data da entrada em vigor do presente
diploma.

2 — São transferidos igualmente para a DGITA, nos
30 dias seguintes à data da entrada em vigor do presente
diploma:

a) As responsabilidades cometidas aos serviços de
informática da DGCI e da DGAIEC por força
de quaisquer disposições legais ou outras no
âmbito das atribuições e competências da
DGITA;

b) Os arquivos, quando inerentes às atribuições e
competências conferidas por este diploma.
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3 — As transferências referidas nos números ante-
riores serão efectuadas mediante termos de entrega a
exarar em mapas de inventário, relações ou listas, con-
forme o mais adequado.

4 — No âmbito das suas tarefas, a DGITA sucede,
para todos os efeitos, nas posições contratuais em que,
em nome do Estado, a DGCI e a DGAIEC se encon-
travam investidas.

Artigo 36.o

Efectivação das transferências

A DGITA passará a gerir os recursos humanos, mate-
riais e financeiros dos serviços de informática da DGCI
e da DGAIEC até à efectivação das transferências a
que se reporta o artigo 26.o

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 37.o

Centro de informática de grande dimensão

Para os efeitos decorrentes do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 23/91, de 11 de Janeiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 177/95, de 26 de Julho, ao centro de infor-
mática da DGITA é reconhecida a qualidade de centro
de informática de grande dimensão.

Artigo 38.o

Revogações

São revogados os artigos 28.o a 31.o do Decreto-Lei
n.o 408/93, de 14 de Dezembro, e os artigos 16.o a 19.o
do Decreto-Lei n.o 324/93, de 25 de Setembro.

Artigo 39.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do dia
1 de Janeiro de 1998, devendo todas as operações de
transferências patrimoniais e outras que não dependam
de despacho ministerial ou de publicação estar concluí-
das no prazo de 30 dias após a data da publicação do
presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Dezembro de 1997. — Jaime José Matos da Gama —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 25 de Fevereiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA I

Lugares a abater ao quadro de pessoal da DGCI

Número
Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Categoria de

lugares

Pessoal dirigente . . . . . Direcção (pessoal diri-
gente superior).

– — Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Pessoal de informática Informática . . . . . . . . . – Técnica superior de infor-
mática.

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 10
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
De 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
De 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

– — Administrador de sistemas . . . . . . . . . . . . . . . 4
Planificador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

– Programador . . . . . . . . . . . . Programador especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Programador-adjunto de 1.a classe . . . . . . . . . 10Programador-adjunto de 2.a classe . . . . . . . . .

Operador de sistema . . . . . Operador de sistema-chefe . . . . . . . . . . . . . . . 15

Operador de sistema principal . . . . . . . . . . . .
Operador de sistema de 1.a classe . . . . . . . . . 50
Operador de sistema de 2.a classe . . . . . . . . .

(a) Três lugares a extinguir quando vagarem.
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MAPA II

Lugares a abater ao quadro de pessoal da DGAIEC

Número
Grupo de pessoal Área funcional Nível Carreira Categoria de

lugares

Pessoal dirigente . . . . . Direcção (pessoal diri-
gente superior).

– — Director de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Informática . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . – Técnico superior de infor-
mática.

Assessor de informática principal . . . . . . . . . 8
Assessor de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Técnico superior de informática principal . . . . 26
Técnico superior de informática de 1.a classe
Técnico superior de informática de 2.a classe

Administrador superior de sistemas . . . . . . . . 2

Administrador de dados . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Administrador de base de dados . . . . . . . . . . 2

Administrador de rede de comunicações . . . 2

Administrador de sistemas . . . . . . . . . . . . . . . 3

Programador . . . . . . . . . . . . Programador especialista . . . . . . . . . . . . . . . .
Programador principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Operador de sistemas . . . . Operador de sistemas-chefe . . . . . . . . . . . . . . 6

Operador de sistemas principal . . . . . . . . . . .
Operador de sistemas de 1.a classe . . . . . . . . . 23
Operador de sistemas de 2.a classe . . . . . . . . .

Operador de registo de
dados.

Monitor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 2

(a) Lugares a extinguir quando vagarem.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 52/98
de 11 de Março

Pelo Decreto-Lei n.o 282/75, de 6 de Junho, e pelo
Decreto-Lei n.o 368/76, de 15 de Maio, foram criadas,
respectivamente, a Escola Superior de Medicina Den-
tária de Lisboa e a Escola Superior de Medicina Den-
tária do Porto, actualmente integradas na Universidade
de Lisboa e na Universidade do Porto.

A docência nestas novas Escolas foi, na sua fase ini-
cial, assegurada por profissionais de medicina dentária,
os quais, profundamente integrados na respectiva área
da especialidade, não se encontravam no entanto inse-
ridos na carreira docente universitária.

O reconhecimento desta particular situação levou à
publicação do Decreto-Lei n.o 519-M1/79, de 29 de
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 130/80, de 17 de
Maio, que permitiu a nomeação definitiva como pro-
fessores associados de individualidades especialmente
qualificadas.

As razões que estiveram presentes à publicação dos
citados diplomas são as que agora se invocam para pos-
sibilitar aos mesmos docentes a possibilidade de obterem
o título de agregação com dispensa de apresentação
de dissertação de doutoramento.

Foi ouvido o Conselho de Reitores das Universidades
Portuguesas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os actuais professores associados da Faculdade de
Medicina Dentária da Universidade do Porto e da Facul-
dade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa,
nomeados ao abrigo do disposto no Decreto-Lei
n.o 519-M1/79, de 29 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 130/80, de 17 de Maio,
podem prestar provas para obtenção do título de agre-
gado, nos termos do Decreto-Lei n.o 301/72, de 14 de
Agosto, com dispensa de apresentação e discussão da
dissertação aí prevista.


